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PORTARIA N° 200/2024, DE 05 DE JULHO DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJINHO, Estado de Pernambuco, da 
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO, o requerimento do servidor interessado: CONSIDERANDO, 
o parecer emitido pela Assessoria Jurídica deste Município, 

RESOLVE: 

Art. 10  CONCEDER 02 (dois) meses de licença prêmio ao servidor Maria das 
Graças Ferreira de Oliveira portador do CPF de n° 765.424.324-34 conforme 
solicitação do requerente, a partir de 12/08/2024 e término em 12/10/2024. 

Art. 20  Determinar a Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal 
de Administração que proceda com as anotações de estilo bem como o cadastro 
para fins de inclusão em sistema de folha de pagamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 05 de julho de 2024. 
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